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Decreto 104/2017 

DECRETO Nº 104/2017 de 04/07/2017 

 

“DISPÕE SOBRE OS PREÇOS PÚBLICOS RELATIVOS A 

LIMPEZA DE LOTES BALDIOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 269 A 274 DA LEI 

COMPLEMENTAR 215/2013 FICAM ESTABELECIDOS OS 

SEGUINTES PREÇOS PÚBLICOS; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Para os serviços de roçada ou gradeamento de lote, 

Limpeza e retirada de entulhos aplicam-se os seguintes valores: 

 

I - Roçada ou Gradeamento: 1,8% (um vírgula oito por cento) de 

01(uma) UPFG por m²; 

 

II – Limpeza com retirada do entulho: 6,5 (seis vírgula cinco) UPFG 

por carga de até 12 (doze) m³ retirada; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços públicos estipulados neste decreto destina-se a realização de 

serviços nos imóveis baldios que foram notificados e multados conforme a Lei municipal nº 

115/1993; 

 

ARTIGO 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 04 (quatro) dias 

do mês de julho do ano de 2017. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Decreto 104/2017 

 

 

Registrado na Secretaria Municipal - Portal Transparência do Município e por 

afixação no local de costume, data supra, cumpra-se. 

NP 814/2017 

 

 

 

EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional 

 


